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PORTARIA Nº 362 DE 31 DE JULHO DE 1992 
(Publicada no Diário Oficial de 01/08/1992) 

Esclarece procedimentos observáveis com relação às operações 
com algodão em pluma, amparadas pelo diferimento. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições, e, 

Considerando que o diferimento em relação às operações com algodão em pluma foi 
excepcionalmente previsto por Portaria de nº 194, de 13 de março de 1989, com posteriores 
prorrogações, até a definitiva, concedida pela Portaria nº 1.038, de 1º de novembro de 1990, 

Considerando que o posicionamento fiscal sempre foi no sentido de que seria dispensável o 
acompanhamento do DAE ou do Certificado de Crédito do ICMS nas operações não 
beneficiadas pelo regime, 

Considerando, finalmente, a excepcionalidade do diferimento relativamente a tais operações, 

RESOLVE 

Art. 1º Reconhecer, até posterior deliberação, a inexigibilidade do disposto no 
§ 6º do art. 11 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Dec. nº 2.460/89, às operações com 
algodão em pluma, não atingidas pelo diferimento. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de julho de 
1992. 

RODOLPHO TOURINHO 
Secretário 


